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Diário Do ExEcutivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DEcrEto NE Nº 33, DE 25 DE JANEiro DE 2020 .

Declara situação de emergência nas áreas dos municí-
pios afetadas por tempestade Local/convectiva – chu-
vas intensas – cobrade 1 .3 .2 .1 .4, conforme iN/Mi nº 2, 
de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da integração 
Nacional .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a partir do dia 24 de janeiro de 2020, intensas precipitações pluviométricas que atingiram os 
municípios constantes no Anexo causaram múltiplos desastres –inundações, movimentos de massa, enxurradas 
e alagamentos– e provocaram grande comoção social, visto que houve perdas de vidas, pessoas desalojadas e 
desabrigadas, comunidades inteiras ilhadas, entre outros danos e prejuízos; 

que como consequência desses desastres, resultaram os danos humanos e materiais e os prejuízos 
econômicos públicos constantes nos Formulários de informação do Desastre a serem preenchidos pelo Estado 
de Minas Gerais e pelos municípios atingidos;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada situação de emergência nas áreas dos municípios constantes no Anexo em 
virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4.

Art . 2º – Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos estaduais para atuarem sob a coorde-
nação da coordenadoria Estadual de Defesa civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário 
e sua recuperação .

Art . 3º – Nos termos do inciso iv do art . 24 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam dispensados de licita-
ção os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços 
e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários afetados, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos .

Art . 4º – o prazo de vigência deste decreto é de cento e oitenta dias a contar da data de sua 
publicação .

Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 33, de 25 de janeiro de 2020)

1 ABrE cAMPo

2 ALto cAPArAÓ

3 ALto JEQuitiBá

4 BELo HoriZoNtE

5 BEtiM

6 BruMADiNHo

7 cAEtÉ

8 cAPArAÓ

9 cArANGoLA

10 cAtAGuASES 

11 coNGoNHAS

12 coNtAGEM

13 DiviNo

14 DorES Do turvo

15 ErváLiA

16 ESPErA FELiZ

17 GuiDovAL

18 iBiAÍ

19 iBiritÉ

20 LuiS BurGo

21 MANHuAÇu

22 MAriANA

23 MAtEuS LEME

24 MAtiPÓ

25 MoNJoLoS

26 MuriAÉ

27 NovA LiMA 

28 oriZANiA

29 PAtrocÍNio DE MuriAÉ

30 PEDrA BoNitA

31 rAPoSoS

32 rAuL SoArES

33 riBEirÃo DAS NEvES

34 rio AciMA

35 SABArá

36 SANtA BárBArA

37 SANtA LuZiA

38 SANtA MArGAriDA

39 SÃo GoNÇALo Do SAPucAi

40 SArZEDo

41 SENADor FirMiNo

42 SiMoNÉSiA

43 tAQuArAÇu DE MiNAS

44 tEÓFiLo otoNi

45 tocANtiNS

46 uBá

47 viScoNDE Do rio BrANco

DEcrEto NE Nº 34, DE 25 DE JANEiro DE 2020 .

Declara luto oficial no Estado de Minas Gerais.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da constituição do Estado, 

DEcrEtA:

Artigo único – Fica declarado luto oficial no Estado de Minas Gerais, por três dias, a partir da data 
deste decreto, em sinal de pesar pelas vítimas dos recentes desastres naturais ocorridos no Estado .

Belo Horizonte, aos 25 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NEto
25 1316720 - 1

EDiÇÃo ExtrA 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200126062203011.
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